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PUBLICAÇÕES

Diário da Justiça (DJ) - 14/10/1991 - Página 25421

EMENTA

NA  EXECUÇÃO DE DIVIDA ALIMENTÍCIA DA FAZENDA PÚBLI CA, OBSERVA-SE O

RITO  DO  ART.  730, CPC, EXPEDINDO-SE PRECATÓRIO   CUJO  PAGAMENTO

TEM PREFERÊNCIA, EM CLASSE ESPECIAL.

VEJA TAMBÉM

REFERENCIAS:

AC 22.384 (TERCEIRA TURMA, 25/08/94 - DJ 07/10/94)
AC 20.581 (SEGUNDA TURMA, 02/03/93 - DJ 18/06/93)

AC 12.686 (PRIMEIRA TURMA, 04/11/92 - DJ 28/12/92)
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